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e 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA *' 

INDICAÇÃO Nº 144/2021 

Autoria: Odinéia Mariana de Souza 

A Vereadora que o presente subscreve, requer à Mesa ouvido o Soberano Plenário, 

que o mesmo seja oficiado € devidamente encaminhado ao Prefeito Municipal, Sr. 

Gustavo de Melo Anicézio, e ao Secretário de Saúde, Sr. Cleomar Vilela, “indicando ao 

Executivo gestão juntamente com q Assembleia Legislativa de Mato Grosso (ALMT) e 

Tribunal de Contas do Estado (TCE-MT) para a efetivação dos agentes comunitários 

de saúde (ACSs) e de combate a endemias (ACESs) de nosso município.” 

  

Justificativa 

Agentes comunitários de saúde (ACSs) é de combate a endemias (ACEs) são 

profissionais de extrema importância para a manutenção da saúde pública, principalmente 

considerando o momento de pandemia que vivemos. 

Preocupados com o futuro, a classe dos profissionais em nossa cidade está 

reivindicando a efetivação dos agentes de saúde. Na Assembleia Legislativa de Mato 

Grosso já existe mobilização e articulações para a efetivação por meio de uma Câmara 

Setorial Temárica (CST). Sendo assim, peço ao Executivo gestão participativa com os 

órgãos que integram a citada CST para a efetivação dos agentes comunitários de saúde 

(ACSs) e de combate a endemias (ACEs) de Alto Araguaia. 

Sem mais, espero contar com o apoio do Executivo para essa pauta tão 

Eneas ço Romi de saúde de nosso município. 
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